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PRoJrro REsoLuçÁo No. oo1 lzozt
AUEORIA: MEMBROS DA MESA DIRETORA

orspõu soBRE À EMEIIDA Ào ÀRT. ?3 Do
REcrMEtIro rlrrERro oa cÂuane MlrNrcrpÀr. DE
PRESIDENTE MEDICI .

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici,
Estado de Rondônia, vereador EDIRLEI CASSIMIRO DE OLIVEIRA, faz saber

'ú que o Plenário da Câmara Munícipa1 aprovou e e]-e promu.l-ga a seguinte:

nssor,uçÃo:

Aat. 1o O Art. 73 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Prêsidente Médicí-RO, passa a ter a seguinte redaÇão:

\rÀrt. 13 - Às sessões Ordinárias serâo realizadas
soanalnente na 1' (priueira) , 2' (segunda) , 3' (terceira) e 4'
(quarta) , sêgundas-feíras de cada mês, cou início às 18:00 horas,
sa].vo dêliberagão do Plenário rêf,êrêntê ao horário."

S único - ocorrêtldo feriado ou pottto facultativo realizar-
se-á ao prireiro dia útil inediato.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
promulgação .

Art. 3o Ficam revogados as disposições em contrário.

pALACIO PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 19 de fevereiro 2021,.

EDIRTEI CASSIMIRO DE OLIVEIRA
Presidente
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MARTON CI,AT'DIO CUSTODIO VICENIE
Vice-Presidente

A}iIGELO CARRARJA

Primeiro Secretário
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I{ATILDE RIBEIRO PINTO SILVA
Segrunda Secretária


